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DESAPROPRIACAO PARA REFORMA AGRARIA. IMISSAO NA POSSE.

Para'se falar da ndo incidéncia tributaria sobre o imével e da ndo sujeicdo
passiva do proprietario, é necessaria a comprovacdo de que o autuado perdeu a
posse do imovel rural, em data anterior ao fato gerador do tributo, por motivo
de desapropriacgdo, via Decreto de desapropriacdo por interesse social para fins
de reforma agraria.

AREAS ISENTAS. TRIBUTACAO. AREA DE RESERVA LEGAL.
PRESERVACAO PERMANENTE.

Para a exclusdo da tributacdo sobre as areas de preservacdo permanente e de
reserva legal, é necessaria a comprovacdo da existéncia efetiva dessas areas no
imovel rural e cumprimento das exigéncias legais. No caso da reserva legal, é
necessaria também a averbacédo junto ao Cartdrio de Registro de Imdveis.

VALOR DA TERRA NUA

A base de calculo do imposto sera o valor da terra nua apurado pela
fiscalizacdo, como previsto em Lei, se ndo existir comprovacao que justifique
reconhecer valor menor.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo proferidas por Conselhos de
Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justica ou pelo Supremo Tribunal
Federal, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas
gerais, razéo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a qualquer
ocorréncia, sendo aquela objeto da decisao.

MULTAS. JUROS MORATORIOS. INCIDENCIA.

Sendo o crédito tributario constituido de tributos e/ou multas punitivas, o seu
pagamento extemporaneo acarreta a incidéncia de juros moratorios sobre o seu
total.

APRESENTACAO DE NOVOS ELEMENTOS. PRECLUSAO.

A excecdo dos casos previstos na legislagdo, a apresentacdo de elementos
probatorios deve ser feita por ocasido da impugnagao.
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 Exercício: 2006
 DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRARIA. IMISSÃO NA POSSE. 
 Para se falar da não incidência tributária sobre o imóvel e da não sujeição passiva do proprietário, é necessária a comprovação de que o autuado perdeu a posse do imóvel rural, em data anterior ao fato gerador do tributo, por motivo de desapropriação, via Decreto de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária. 
 ÁREAS ISENTAS. TRIBUTAÇÃO. ÁREA DE RESERVA LEGAL. PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
 Para a exclusão da tributação sobre as áreas de preservação permanente e de reserva legal, é necessária a comprovação da existência efetiva dessas áreas no imóvel rural e cumprimento das exigências legais. No caso da reserva legal, é necessária também a averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
 VALOR DA TERRA NUA 
 A base de cálculo do imposto será o valor da terra nua apurado pela fiscalização, como previsto em Lei, se não existir comprovação que justifique reconhecer valor menor.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas por Conselhos de Contribuintes, pelo Superior Tribunal de Justiça ou pelo Supremo Tribunal Federal, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer ocorrência, senão aquela objeto da decisão.
 MULTAS. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA.
 Sendo o crédito tributário constituído de tributos e/ou multas punitivas, o seu pagamento extemporâneo acarreta a incidência de juros moratórios sobre o seu total.
 APRESENTAÇÃO DE NOVOS ELEMENTOS. PRECLUSÃO.
 À exceção dos casos previstos na legislação, a apresentação de elementos probatórios deve ser feita por ocasião da impugnação.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2201-007.754, de 05 de novembro de 2020, prolatado no julgamento do processo 10215.720640/2009-14, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente Redator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório excertos do relatado no acórdão paradigma. 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão de primeira instância, que, apreciando a Impugnação do sujeito passivo, julgou procedente em parte o lançamento relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural -  ITR,  relativo ao imóvel rural Fazenda Vaca Mocha, do exercício de 2006. A exigência é referente à não comprovação, por meio de Laudo de Avaliação nos termos da NBR 14.653-3 da ABNT, do valor da terra nua declarado, resultando no arbitramento do  valor com base nas informações constantes do Sistema de Preços de Terras � SIPT, previsto para o município de localização do imóvel e ao período correspondente. 

As circunstâncias da autuação e os argumentos de Impugnação estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa estão sumariados os fundamentos da decisão, detalhados no voto, abaixo transcrita: 
 
 [...]
Nulidade do Lançamento.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Retificação dos Dados Cadastrais - Área Utilizada.
Incabível a alteração da distribuição das áreas do imóvel informada no DIAT/2004 quando não restar comprovado, mediante prova documental hábil, o erro de fato no preenchimento da declaração.
Áreas de Preservação Permanente/Reserva Legal. Tributação. ADA.
Para a exclusão da tributação sobre áreas de preservação permanente e reserva legal, é necessária a comprovação efetiva da existência dessas áreas e apresentação de Ato Declaratório Ambiental (ADA) ao Ibama, no prazo previsto na legislação tributária. Para de reserva legal, é importante no caso de posse que essa área seja comprovada com o Termo de Ajustamento de Conduta.
Valor da Terra Nua - VTN
A base de cálculo do imposto será o valor da terra nua apurado pela fiscalização, como previsto em Lei, se não existir comprovação que justifique reconhecer valor menor.
Multa de Ofício. Juros - Taxa Selic.
A obrigatoriedade da aplicação da multa de ofício, nos casos de informação inexata na declaração, e dos juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC ao imposto decorrem de lei.

Cientificado do acórdão recorrido, o sujeito passivo interpôs Recurso Voluntário, refutando os argumentos da decisão e ao final, pugna pelo provimento do recurso.

É o relatório. 

 
Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:

Por ser tempestivo e por atender as demais condições de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário.
Analisando os autos do processo, percebe-se que o contribuinte foi autuado pela exclusão da área de preservação permanente declarada, pela falta de comprovação da existência das referidas áreas por não apresentar o Ato Declaratório Ambiental (ADA) e pela falta de comprovação através de laudo técnico, como também pelo fato da não comprovação do valor da terra nua declarado.
Em sua impugnação, conforme mencionado pela decisão recorrida, o recorrente não apresentou novos elementos probatórios que viessem a afastar a autuação.
A decisão recorrida, deu provimento parcial à então impugnante, no sentido da correção da área inicialmente declarada, com a respectiva redução proporcional do tributo e das multas aplicadas, negando as preliminares arguidas, entre elas a referente à imunidade do imposto do imóvel por ser de propriedade da União, negando também provimento às solicitações em relação à área de preservação permanente, pelo fato de não ter sido comprovada a existência da respectiva área através do laudo técnico apresentado emitido por profissional habilitado, como também pela não apresentação do ADA emitido pelo Ibama. 
Em suas razões recursais, o recorrente alega que a autuação não seria devida, pois o imóvel seria de propriedade da União e que o mesmo detinha apenas a posse provisória.
Segundo o Código Tributário Nacional, o fato gerador do ITR, é a propriedade, domínio útil ou a posse do imóvel, conforme os artigos 29, 30 e 31, a seguir transcritos:
Art. 29. O imposto, de competência da União, sobre a propriedade territorial rural tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, como definido na lei civil, localização fora da zona urbana do Município.
Art. 30. A base do cálculo do imposto é o valor fundiário.
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Também, segundo a lei 9.393/96, o fato gerador do ITR ocorre no dia primeiro de janeiro de cada ano, de acordo com o artigo 1º, a seguir apresentado:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social para fins de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto se houver imissão prévia na posse.
§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contínua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do município.
§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enquadrado no município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no município onde se localize a maior parte do imóvel.
Diante do exposto, em relação à suscitada alegação de que existe a imunidade do imposto sobre o imóvel rural por ser de propriedade da União, tem-se que, além do recorrente não apresentar elementos suficientes para a comprovação de suas alegações, onde foi apresentado  apenas o decreto de desapropriação datado de 08 de novembro de 2004, portanto, em data posterior ao fato gerador do Imposto Territorial Rural, que se deu em 01 de janeiro de 2004, observa-se que o recorrente não se encontra arrazoado em suas alegações. Por conta disso, não deve ser acatada esta solicitação inicial constante de seu recurso.
Sobre a necessidade do registro do ADA junto ao Ibama, há de se ressaltar que se trata de tema sobre o qual este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se manifestou uniforme e reiteradamente tendo, inclusive, emitido a súmula 122, de observância obrigatória, nos termos do art. 72 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 343, de 09 de junho de 2015, cujo conteúdo é transcrito abaixo:
Súmula CARF nº 122
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA).
Desta forma, no que diz respeito à exigência da apresentação do ADA, não permanece o motivo para a exclusão da área de preservação permanente declarada.
Apesar da não exigência do ADA para a comprovação da área de preservação permanente declaradas, o recorrente, através do laudo de avaliação apresentado, não comprova a existência da referida área em sua propriedade. 
Considerando o anteriormente exposto, entendo que não assiste razão ao recorrente no sentido de ser considerada comprovada a área de preservação permanente declarada, devendo portanto, ser mantida a autuação referente à falta de comprovação da área de preservação permanente declarada.
Em relação à dispensa dos juros e multas suscitada pelo recorrente, sob os argumentos de que a não existência do débito principal, acarreta a inexistência dos acessórios, tem-se que o mesmo não deve ser arrazoado, primeiro pelo fato de que o contribuinte não comprovou o alegado e segundo porque as multas e juros são provenientes da legislação, não tendo porque serem excluídos da autuação.
O art. 139 do Código Tributário Nacional estabelece que o �crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.�
O §1º do art. 113 do mesmo diploma legal, por sua vez, prevê que a �obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.�
O Código Tributário Nacional, em seu art. 61, dispõe que o �crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo  determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária�.
Além disso, o art. 142 do Código Tributário Nacional prevê que o crédito tributário é constituído por meio do lançamento, �assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.�
Tudo isso leva a crer que as multas e juros integram o crédito tributário constituído via lançamento, motivo pelo qual, os mesmos devem ser exigidos no caso de pagamento extemporâneo.
Além disso, o §3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, dispõe que os �débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso�.
Nesse caso, os débitos decorrem de tributos não pagos nos vencimentos. Se o tributo foi constituído via lançamento por homologação e declarado pelo sujeito passivo, resta cristalino que os juros de mora incidirão apenas sobre o valor principal do crédito tributário (tributo). Contudo, se o tributo foi constituído via lançamento de ofício, a multa de ofício passa a integrar o valor do crédito tributário, e o não pagamento deste implica um débito com a União, sobre o qual deve incidir os juros de mora.
Cabe ainda informar que, no caso de multa exigida isoladamente, há previsão expressa da incidência dos juros de mora no parágrafo único do art. 43 da Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Há decisões administrativas nesse sentido, conforme a ementa transcrita abaixo relativa ao acórdão nº CSRF/04-00.651 proferido pela 4ª Turma da Câmara de Recursos Fiscais em 02/05/2008:
JUROS DE MORA - MULTA DE OFICIO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL
- A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Há também decisões judiciais que vão ao encontro desse entendimento, a exemplo  da decisão prolatada pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 01/9/2009, no julgamento do Resp Nº 1.129/PR, in verbis:
Ementa: TRIBUTÁRIO. MULTA PECUNIÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. LEGITIMIDADE.
1. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
2. Recurso especial provido.� (STJ/ 2ª Turma; REsp nº 1.129.990/PR; Relator Ministro Castro Meira; DJe de 14/9/09).
Ainda, sobre os juros de mora, existe a súmula CARF nº 4, que reza:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Portanto, não devem ser acolhidas as alegações do recorrente no sentido de serem excluídos as multas e os juros de mora.
No que diz respeito às decisões administrativas invocadas pelo contribuinte,  há que ser esclarecido que as decisões administrativas, mesmo que proferidas pelos órgãos colegiados, sem que uma lei lhes atribua eficácia normativa, não se constituem como normas complementares do Direito Tributário. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a questão analisada e vinculam as apenas as partes envolvidas naqueles litígios. Assim determina o inciso II do art. 100 do CTN:
 Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
 ( ... )
 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
Em relação a decisões judiciais, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Veja-se o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Quanto a solicitação para a apresentação de novos elementos, informa-se não ser possível o atendimento a esta solicitação, haja vista o fato de que a apresentação de novos elementos estaria preclusa, pois o recorrente deveria ter apresentado por ocasião da impugnação, conforme preceitua o artigo 16 do Decreto 70.235/72, a seguir transcrito:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;  
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito;
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição.  
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las. 
 § 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.  
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  
 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;  
 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   
 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.   
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
Assim, tendo em vista tudo o que consta nos autos, bem como na descrição dos fatos e fundamentos legais que integram o presente, voto por conhecer do recurso, para NEGAR-LHE provimento.

Conclusão

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente Redator

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-007.756 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10215.720650/2009-50

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhe aplicado o decidido no Aco6rddo n° 2201-007.754, de 05 de novembro de 2020,
prolatado no julgamento do processo 10215.720640/2009-14, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora F6fano Dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatério

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio excertos do
relatado no acordao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face de acorddo de primeira
instancia, que, apreciando a Impugnacdo do sujeito passivo, julgou procedente em parte o
lancamento relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, relativo ao imdvel
rural Fazenda Vaca Mocha, do exercicio de 2006. A exigéncia é referente a ndo comprovacao,
por meio de Laudo de Avaliagdo nos termos da NBR 14.653-3 da ABNT, do valor da terra nua
declarado, resultando no arbitramento do valor com base nas informagdes constantes do Sistema
de Precos de Terras — SIPT, previsto para 0 municipio de localizacdo do imével e ao periodo
correspondente.

As circunstancias da autuacdo e os argumentos de Impugnacdo estdo resumidos
no relatério do acordao recorrido. Na sua ementa estdo sumariados os fundamentos da decisao,
detalhados no voto, abaixo transcrita:

[..]
Nulidade do Langamento.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e 0s
despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

Retificacdo dos Dados Cadastrais - Area Utilizada.

Incabivel a alteracdo da distribuicdo das &reas do imovel informada no DIAT/2004
quando ndo restar comprovado, mediante prova documental habil, o erro de fato no
preenchimento da declaracéo.

Areas de Preservacio Permanente/Reserva Legal. Tributagio. ADA.

Para a exclusdo da tributagdo sobre areas de preservacdo permanente e reserva legal, é
necesséaria a comprovagao efetiva da existéncia dessas areas e apresentagdo de Ato
Declaratério Ambiental (ADA) ao Ibama, no prazo previsto na legislagdo tributaria.
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Para de reserva legal, é importante no caso de posse que essa area seja comprovada
com o Termo de Ajustamento de Conduta.

Valor da Terra Nua - VTN

A base de célculo do imposto sera o valor da terra nua apurado pela fiscalizag&o, como
previsto em Lei, se ndo existir comprovacdo que justifique reconhecer valor menor.
Multa de Oficio. Juros - Taxa Selic.

A obrigatoriedade da aplicacdo da multa de oficio, nos casos de informacao inexata na
declaracdo, e dos juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC ao imposto decorrem de lei.

Cientificado do acdrddo recorrido, 0 sujeito passivo interpds Recurso Voluntario,
refutando os argumentos da deciséo e ao final, pugna pelo provimento do recurso.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como raz@es de decidir:

Por ser tempestivo e por atender as demais condi¢fes de admissibilidade,
conhec¢o do Recurso Voluntério.

Analisando os autos do processo, percebe-se que o contribuinte foi
autuado pela exclusdo da area de preservacao permanente declarada, pela
falta de comprovacdo da existéncia das referidas areas por ndo apresentar
o Ato Declaratério Ambiental (ADA) e pela falta de comprovacgdo
através de laudo técnico, como também pelo fato da ndo comprovacéo do
valor da terra nua declarado.

Em sua impugnacdo, conforme mencionado pela decisdo recorrida, o
recorrente ndo apresentou novos elementos probatérios que viessem a
afastar a autuacéo.

A decisdo recorrida, deu provimento parcial a entdo impugnante, no
sentido da correcdo da &rea inicialmente declarada, com a respectiva
reducdo proporcional do tributo e das multas aplicadas, negando as
preliminares arguidas, entre elas a referente a imunidade do imposto do
imovel por ser de propriedade da Unido, negando tambem provimento as
solicitacBes em relagdo a area de preservacdo permanente, pelo fato de
ndo ter sido comprovada a existéncia da respectiva area através do laudo
técnico apresentado emitido por profissional habilitado, como também
pela ndo apresentacdo do ADA emitido pelo Ibama.

Em suas razdes recursais, o recorrente alega que a autuacdo nao seria
devida, pois o imdvel seria de propriedade da Unido e que o mesmo
detinha apenas a posse provisoria.
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Segundo o Codigo Tributario Nacional, o fato gerador do ITR, é a
propriedade, dominio Gtil ou a posse do imovel, conforme os artigos 29,
30 e 31, a sequir transcritos:

Art. 29. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a propriedade territorial
rural tem como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imdvel
por natureza, como definido na lei civil, localizacdo fora da zona urbana do
Municipio.

Art. 30. A base do calculo do imposto é o valor fundiario.

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imovel, o titular de seu
dominio util, ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Também, segundo a lei 9.393/96, o fato gerador do ITR ocorre no dia
primeiro de janeiro de cada ano, de acordo com o artigo 1° a seguir
apresentado:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apurac¢do anual,
tem como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imével por
natureza, localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada
ano.

§ 1° O ITR incide inclusive sobre o imével declarado de interesse social para fins
de reforma agraria, enquanto ndo transferida a propriedade, exceto se houver
imiss&o prévia na posse.

8§ 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se imével rural a area continua, formada
de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do municipio.

§ 3° O imdvel que pertencer a mais de um municipio devera ser enquadrado no
municipio onde fique a sede do imével e, se esta ndo existir, sera enquadrado no
municipio onde se localize a maior parte do imdvel.

Diante do exposto, em relacdo a suscitada alegacdo de que existe a
imunidade do imposto sobre o imovel rural por ser de propriedade da
Unido, tem-se que, além do recorrente ndo apresentar elementos
suficientes para a comprovacdo de suas alegacdes, onde foi apresentado
apenas o decreto de desapropriagdo datado de 08 de novembro de 2004,
portanto, em data posterior ao fato gerador do Imposto Territorial Rural,
que se deu em 01 de janeiro de 2004, observa-se que 0 recorrente ndo se
encontra arrazoado em suas alegacdes. Por conta disso, ndo deve ser
acatada esta solicitacéo inicial constante de seu recurso.

Sobre a necessidade do registro do ADA junto ao Ibama, hd de se
ressaltar que se trata de tema sobre o qual este Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais ja se manifestou uniforme e reiteradamente tendo,
inclusive, emitido a simula 122, de observancia obrigatoria, nos termos
do art. 72 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do
Ministério da Fazenda n° 343, de 09 de junho de 2015, cujo conteudo é
transcrito abaixo:

Stmula CARF n° 122

A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imdvel em data
anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
declaratério Ambiental (ADA).
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Desta forma, no que diz respeito a exigéncia da apresentacdo do ADA,
ndo permanece 0 motivo para a exclusdo da &rea de preservagdo
permanente declarada.

Apesar da ndo exigéncia do ADA para a comprovacdo da area de
preservacdo permanente declaradas, o recorrente, através do laudo de
avaliacdo apresentado, ndo comprova a existéncia da referida area em sua
propriedade.

Considerando o anteriormente exposto, entendo que néo assiste razao ao
recorrente no sentido de ser considerada comprovada a éarea de
preservacdo permanente declarada, devendo portanto, ser mantida a
autuacdo referente a falta de comprovacdo da area de preservacao
permanente declarada.

Em relacdo a dispensa dos juros e multas suscitada pelo recorrente, sob
0s argumentos de que a ndo existéncia do débito principal, acarreta a
inexisténcia dos acessorios, tem-se que 0 mesmo ndo deve ser arrazoado,
primeiro pelo fato de que o contribuinte ndo comprovou o alegado e
segundo porque as multas e juros sdo provenientes da legislacdo, nao
tendo porque serem excluidos da autuacao.

O art. 139 do Coédigo Tributario Nacional estabelece que o “crédito
tributério decorre da obrigagdo principal ¢ tem a mesma natureza desta.”

O 81° do art. 113 do mesmo diploma legal, por sua vez, prevé que a
“obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se
juntamente com o crédito dela decorrente.”

O Codigo Tributario Nacional, em seu art. 61, dispde que o “crédito ndo
integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja
qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢do das
penalidades cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantia
previstas nesta Lei ou em lei tributaria”.

Além disso, o art. 142 do Cddigo Tributario Nacional prevé que o crédito
tributario € constituido por meio do langcamento, “assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributavel,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e,

sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.”

Tudo isso leva a crer que as multas e juros integram o crédito tributario
constituido via lancamento, motivo pelo qual, os mesmos devem ser
exigidos no caso de pagamento extemporaneo.

Além disso, 0 83° do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996, dispbe que 0s
“débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigdes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores
ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos
previstos na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso”.
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Nesse caso, 0s débitos decorrem de tributos ndo pagos nos vencimentos.
Se o tributo foi constituido via langamento por homologacgéo e declarado
pelo sujeito passivo, resta cristalino que os juros de mora incidirdo
apenas sobre o valor principal do crédito tributario (tributo). Contudo, se
o tributo foi constituido via langcamento de oficio, a multa de oficio passa
a integrar o valor do crédito tributario, e 0 ndo pagamento deste implica
um débito com a Unido, sobre o qual deve incidir os juros de mora.

Cabe ainda informar que, no caso de multa exigida isoladamente, ha
previsdo expressa da incidéncia dos juros de mora no paragrafo Unico do
art. 43 da Lei n®9.430, de 1996:

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo Unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que se refere
0 § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do
prazo até o més anterior a0 do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Héa decisbes administrativas nesse sentido, conforme a ementa transcrita
abaixo relativa ao acorddo n° CSRF/04-00.651 proferido pela 42 Turma
da Camara de Recursos Fiscais em 02/05/2008:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFICIO - OBRIGAGAO PRINCIPAL

- A obrigacdo tributaria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e tem
por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniaria decorrente
do seu ndo pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito
tributério corresponde a toda a obrigacdo tributaria principal, incluindo a multa
de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora a taxa
Selic.

Ha também decisbes judiciais que vao ao encontro desse entendimento, a
exemplo da deciséo prolatada pela Segunda Turma do Superior Tribunal
de Justica, em 01/9/2009, no julgamento do Resp N° 1.129/PR, in verbis:

Ementa: TRIBUTARIO. MULTA PECUNIARIA. JUROS DE MORA.
INCIDENCIA. LEGITIMIDADE.

1. E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual
integra o crédito tributario.

2. Recurso especial provido.” (STJ/ 2* Turma; REsp n° 1.129.990/PR; Relator
Ministro Castro Meira; DJe de 14/9/09).

Ainda, sobre os juros de mora, existe a sumula CARF n° 4, que reza:
Stmula CARF n° 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

Portanto, ndo devem ser acolhidas as alegacGes do recorrente no sentido
de serem excluidos as multas e os juros de mora.

No que diz respeito as decisbes administrativas invocadas pelo
contribuinte, ha que ser esclarecido que as decisdes administrativas,
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mesmo que proferidas pelos érgdos colegiados, sem que uma lei lhes
atribua eficAcia normativa, ndo se constituem como normas
complementares do Direito Tributario. Destarte, ndo podem ser
estendidas genericamente a outros casos, somente aplicam-se sobre a
questdo analisada e vinculam as apenas as partes envolvidas naqueles
litigios. Assim determina o inciso Il do art. 100 do CTN:

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencdes
internacionais e dos decretos:

(..)

Il - as decisdes dos 6rgaos singulares ou coletivos de jurisdicdo administrativa, a
que a lei atribua eficacia normativa;

Em relacdo a decisdes judiciais, apenas as decisdes definitivas de mérito
proferidas pelo Superior Tribunal de Justica e Supremo Tribunal Federal,
na sistematica dos recursos repetitivos e repercussdo geral,
respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo CARF. Veja-se 0
que dispbe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):

(.)

8§ 2° As decisBes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal
e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica
dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da
Lei n° 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas
pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacéao
dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).

Quanto a solicitacdo para a apresentacao de novos elementos, informa-se
ndo ser possivel o atendimento a esta solicitacdo, haja vista o fato de que
a apresentacdo de novos elementos estaria preclusa, pois o recorrente
deveria ter apresentado por ocasido da impugnacéo, conforme preceitua o
artigo 16 do Decreto 70.235/72, a seguir transcrito:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razfes e provas que possuir;

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos 0s motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0
endereco e a qualificacdo profissional do seu perito;

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser
juntada cdpia da peticdo.

§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar
de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.

§ 2° E defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes
injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio
ou a requerimento do ofendido, mandar risca-las.

§ 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro,
provar-lhe-a o teor e a vigéncia, se assim o determinar o julgador.
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§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.

§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnacdo deverd ser requerida a
autoridade julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos,
a ocorréncia de uma das condigdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

Assim, tendo em vista tudo o que consta nos autos, bem como na
descricdo dos fatos e fundamentos legais que integram o presente, voto
por conhecer do recurso, para NEGAR-LHE provimento.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente Redator



